


salvaguarda contra o desperdício de recursos públicos, assegurando que os valores pagos sejam estritamente
proporcionais aos serviços efetivamente entregues.

3.3. Impacto na Segurança Jurídica e na Redução de Riscos:3.3. Impacto na Segurança Jurídica e na Redução de Riscos:
A formalização das designações confere conformidade jurídica a toda a execução do contrato. Em caso de
qualquer liQgio ou quesAonamento, a existência de agentes formalmente designados para acompanhar e ûscalizar
o contrato gera um conjunto probatório sólido (relatórios de ûscalização, termos de veriûcação, etc.). Isso reduz
signiûcaAvamente os riscos de multas por descumprimento contratual, de quesAonamentos por parte dos órgãos
de controle (como o Tribunal de Contas da União) e de ações judiciais movidas pela própria empresa ou por
terceiros.

3.4. Impacto na Responsabilização e no Controle Interno:3.4. Impacto na Responsabilização e no Controle Interno:
A portaria estabelece uma clara linha de responsabilidade. Ao atribuir nominalmente as funções, ûca inequívoco
perante a administração quem são os responsáveis pela gestão, pela ûscalização técnica e pela ûscalização
administraAva. Esta clareza é fundamental para o efeAvo funcionamento do controle interno, pois permite a
cobrança direta e especíûca por resultados e pelo cumprimento dos deveres funcionais, em conformidade com o
Decreto 11.246/2022 e o Termo de Referência do contrato.

3.5. Impacto na Transparência Administrativa:3.5. Impacto na Transparência Administrativa:
A publicação de uma portaria designando os responsáveis por um contrato de valor signiûcaAvo é, por si só, um
ato de transparência. Ele torna público e acessível à sociedade quais empregados públicos estão incumbidos de
gerir e ûscalizar determinado contrato, permiAndo um controle social mais efeAvo. Este ato atende aos preceitos
consAtucionais da publicidade e da moralidade, fortalecendo a credibilidade da insAtuição perante a categoria
profissional e o público em geral.

4. CONCLUSÃO4. CONCLUSÃO

Conclui-se, a partir da análise sistemática realizada, que a Portaria CRMV-PE Nº 093/2025Portaria CRMV-PE Nº 093/2025 é um ato administrativo
necessário, legal e altamente benéûco para a gestão do CRMV-PE. A medida não gera custos adicionais diretos
significativos, uma vez que se vale de servidores já integrantes do quadro da autarquia.

Os impactos esperados são majoritariamente positivos, destacando-se:

1. Aprimoramento da Qualidade do Serviço Público:Aprimoramento da Qualidade do Serviço Público:  Através de uma ûscalização técnica e administraAva
qualificada e permanente.

2. OAmização da Aplicação de Recursos Públicos:OAmização da Aplicação de Recursos Públicos:  Por meio de uma gestão ûnanceira contratual rigorosa e
centralizada.

3. Fortalecimento da Segurança Jurídica:Fortalecimento da Segurança Jurídica:  Reduzindo exposição a riscos liAgiosos e a quesAonamentos dos
órgãos de controle.

4. Consolidação da Governança Interna:Consolidação da Governança Interna:  Ao estabelecer cadeias de responsabilidade claras e auditáveis.

5. Incremento da Transparência AAva:Incremento da Transparência AAva:  Tornando públicas as designações de responsabilidade sobre contratos
públicos.

Portanto, a edição da portaria está plenamente jusAûcada e alinhada com os princípios da administração pública
e com as melhores práAcas de gestão, consAtuindo-se em um instrumento essencial para a execução eûciente,
eficaz e regular do contrato de terceirização de serviços gerais, conforme determina a legislação federal.

Recife, 17 de novembro de 2025.
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Controlador Interno
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